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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei
complementar.

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como
a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder
público, só poderão ser feitas:

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias,

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste

artigo para a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos
todos os repasses de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios que não observarem os referidos limites.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo,

durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências:

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em

comissão e funções de confiança;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - exoneração dos servidores não estáveis.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida
neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo
motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade
administrativa objeto da redução de pessoal.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será

considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições
iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na

efetivação do disposto no § 4º
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames
da justiça social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de
elaboração e prestação;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995 .
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer

atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos
casos previstos em lei.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 3.191, DE 2 DE JULHO DE 1957

 Cria a Universidade do Pará e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º É criada a Universidade do Pará, com sede em Belém, capital do
Estado do Pará, integrada no Ministério da Educação e Cultura - Diretoria do Ensino
Superior - e incluída na categoria constante do item I, art. 3º, da Lei nº 1.254, de 4 de
dezembro de 1950.

Parágrafo único. A Universidade terá personalidade jurídica e gozará de
autonomia didática, financeira, administrativa e disciplinar, na forma da lei.

Art. 2º A Universidade compor-se-á dos seguintes estabelecimentos de
ensino superior:

a) Faculdade de Medicina e Cirurgia do Pará (Lei nº 1.049, de 3 de janeiro
de 1950);

b) Faculdade de Direito do Pará (Lei nº 1.254, de 4 de dezembro de 1950);
c) Faculdade de Farmácia de Belém do Pará (Lei nº 1.254, de 4 de dezembro

de 1950);
d) Escola de Engenharia do Pará (Decreto nº 7.215, de 24 de maio de 1941);
e) Faculdade de Odontologia do Pará (Decreto nº 6.072, de 13 de agôsto de

1940);
f) Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras do Pará;
g) Faculdade de Ciências Econômicas, Contábeis e Atuariais do Pará.
§ 1º As Faculdades e Escola mencionadas neste artigo passam a denominar-

se: Faculdade de Medicina, Faculdade de Direito, Faculdade de Farmácia, Escola de
Engenharia, Faculdade de Odontologia, Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras e
Faculdade de Ciências Econômicas, Contábeis e Atuariais da Universidade do Pará.

§ 2º A agregação de outro curso ou de outro estabelecimento de ensino
depende de parecer favorável do Conselho Universitário e de deliberação do Govêrno,
na forma da lei, e assim a desagregação.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.611, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a transformação da
Faculdade de Ciências Agrárias do Pará
em Universidade Federal Rural da
Amazônia e dá outras providências.

Art. 1º Fica criada a Universidade Federal Rural da Amazônia, por
transformação da Faculdade de Ciências Agrárias do Pará, sucessora da Escola de
Agronomia da Amazônia, criada pelo Decreto-Lei nº 8.290, de 5 de dezembro de 1945,
transformada em Autarquia de Regime Especial pelo Decreto nº 70.686, de 7 de junho
de 1972, com sede e foro no município de Belém, capital do Estado do Pará, vinculada
ao Ministério da Educação.

Art. 2º (VETADO)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Altera dispositivos do Decreto-lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967,
modificado pelo Decreto-lei nº 900, de
29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-
lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo
Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de
novembro de 1986, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - o inciso II do art. 4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual
1º a parágrafo único, na forma abaixo:

"Art.4º .....................................................................................................
II - ...........................................................................................................
 d) fundações públicas.
.................................................................................................................

Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração
Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência
estiver enquadrada sua principal atividade."

II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem
numerados, respectivamente, como inciso IV e § 3º, na forma abaixo:

"Art.5º .....................................................................................................

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica
de direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de
autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não
exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, com
autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos
órgãos de direção, e funcionamento custeado por recursos da União e
de outras fontes.
.................................................................................................................

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem
personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de sua
constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes
aplicando as demais disposições do Código Civil concernentes às
fundações."
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Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que
passaram a integrar a Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º do
art. 4º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-
lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986.

Art. 3º As universidades e demais instituições federais de ensino superior,
estruturadas sob a forma de autarquia ou de fundação pública, terão um Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos para o pessoal docente e para os
servidores técnicos e administrativos, aprovado, em regulamento, pelo Poder Executivo,
assegurada a observância do princípio da isonomia salarial e a uniformidade de critérios
tanto para ingresso mediante concurso público de provas, ou de provas e títulos, quanto
para a promoção e ascensão funcional, com valorização do desempenho e da titulação
do servidor.

§ 1º Integrarão o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e
Empregos previsto neste artigo:

 a) os cargos efetivos e empregos permanentes, estruturados em sistema de
carreira, de acordo com a natureza, grau de complexidade e responsabilidade das
respectivas atividades e as qualificações exigidas para o seu desempenho;

 b) as funções de confiança, compreendendo atividades de direção, chefia e
assessoramento.

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, no regulamento mencionado no caput
deste artigo, os critérios de reclassificação das funções de confiança, de transposição
dos cargos efetivos e empregos permanentes integrantes dos atuais planos de
classificação de cargos e empregos, bem como os de enquadramento dos respectivos
ocupantes, pertencentes às instituições federais de ensino superior ali referidas, para
efeito de inclusão no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos.

§ 3º Os atuais servidores das autarquias federais de ensino superior, regidos
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, serão incluídos no Plano Único
de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, sem prejuízo de sua permanência
no respectivo regime jurídico, aplicando-se-lhes o disposto no § 4º deste artigo.

§ 4º A partir do enquadramento do servidor no Plano Único de Classificação
e Retribuição de Cargos e Empregos, cessará a percepção de qualquer retribuição nele
não expressamente prevista.

§ 5º O disposto neste artigo e seguintes aplica-se aos Centros Federais de
Educação Tecnológica e aos estabelecimentos de ensino de 1º e 2º graus, subordinados
ou vinculados ao Ministério da Educação.

Art. 4º A data-base e demais critérios para os reajustamentos de
vencimentos e salários dos servidores das entidades a que se refere o art. 3º desta lei
serão os estabelecidos para as instituições federais de ensino superior, estruturadas sob a
forma de fundação.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo não se aplicarão
aos servidores das autarquias de ensino superior, incluídos no Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, os aumentos ou reajustamentos de
vencimentos e salários concedidos aos servidores da Administração Federal.

Art. 5º Observado o disposto no caput do art. 3º, in fine , desta lei, os
requisitos e normas sobre ingresso de pessoal nos empregos do Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, bem como sobre transferência ou
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movimentação, promoção e ascensão dos servidores nele incluídos serão fixados no
regulamento a que se refere o mesmo artigo.

Art. 6º Não haverá, para qualquer efeito, equivalência ou correlação entre os
cargos, níveis salariais e demais vantagens do Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos de que trata esta lei, e os cargos, empregos, classes e
referências salariais dos atuais planos de classificação e retribuição de cargos e
empregos dos órgãos e entidades da Administração Federal.

Parágrafo único. Os professores Colaboradores das Universidades
Fundacionais que tenham se habilitado através de processo seletivo de provas e títulos
para ingresso na Instituição ficam enquadrados na Carreira do Magistério Superior,
obedecidos os graus de suas respectivas titulações.

Art. 7º No prazo de 90 (noventa) dias, contados da vigência desta lei, o
Ministério da Educação, em conjunto com a Secretaria de Administração Pública da
Presidência da República, adotará as providências necessárias à aprovação do Plano
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata o art. 3º desta
Lei.

Art. 8º O enquadramento de servidores no Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos produzirá efeitos financeiros a partir de 1º de abril
do corrente ano.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se os §§ 2º e 3º do art. 4º do Decreto-lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, nele incluídos pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986,
bem como o art. 2º do Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, e demais
disposições em contrário.

Brasília, 10 de abril de 1987; 166º da Independência e 99º da República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
Aluizio Alves
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LEI Nº 10.302, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001

Dispõe sobre os vencimentos dos
servidores que menciona das Instituições
Federais de Ensino vinculadas ao
Ministério da Educação, e dá outras
providências.

Art. 1º Os vencimentos dos cargos e empregos dos servidores técnico-
administrativos e técnico-marítimos ativos e inativos e dos pensionistas das instituições
federais de ensino vinculadas ao Ministério da Educação, de que trata a Lei nº 7.596, de
10 de abril de 1987, ressalvados os de professor de 3º grau, de professor de 1º e 2º graus
e dos integrantes da área jurídica abrangidos pela Medida Provisória nº 2.229-43, de 6
de setembro de 2001, passam a ser os constantes do Anexo a esta Lei, a partir de 1º de
janeiro de 2002.

Art. 2º O estabelecido no art. 1º aplica-se também aos cargos redistribuídos
para as instituições federais de ensino, bem como aos empregos, não enquadrados no
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos - PUCRCE, até a
data de publicação desta Lei.

§ 1º Ficam enquadrados no PUCRCE, a partir de 1º de janeiro de 2002, os
servidores ocupantes de cargos efetivos de que trata o caput.

§ 2º O enquadramento observará as normas pertinentes ao PUCRCE.
§ 3º A diferença que se verificar entre a remuneração percebida e aquela a

que os servidores passarem a fazer jus após o enquadramento será assegurada como
vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do
desenvolvimento no cargo.

§ 4º A vantagem pessoal de que trata o § 3º estará sujeita exclusivamente à
atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos
federais.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.091, DE 12 JANEIRO DE 2005

Dispõe sobre a estruturação do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação, no
âmbito das Instituições Federais de
Ensino vinculadas ao Ministério da
Educação, e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica estruturado o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação, composto pelos cargos efetivos de técnico-
administrativos e de técnico-marítimos de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de
1987, e pelos cargos referidos no § 5º do art. 15 desta Lei.

§ 1º Os cargos a que se refere o caput deste artigo, vagos e ocupados,
integram o quadro de pessoal das Instituições Federais de Ensino.

§ 2º O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreira é o instituído pela
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposições desta Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são consideradas Instituições Federais de
Ensino os órgãos e entidades públicos vinculados ao Ministério da Educação que
tenham por atividade-fim o desenvolvimento e aperfeiçoamento do ensino, da pesquisa
e extensão e que integram o Sistema Federal de Ensino.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das
autarquias e das fundações públicas
federais.

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da
União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas
federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em
cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades
previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são
criados por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para
provimento em caráter efetivo ou em comissão.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968

Fixa normas de organização e
funcionamento do ensino superior e sua
articulação com a escola média, e dá
outras providências.

CAPÍTULO I
 DO ENSINO SUPERIOR

Arts. 1º a 15. (Revogados pela Lei nº 9.394, de 20/12/1996).

Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de Universidades, e de
Diretores e Vice-Diretores de unidades universitárias e de estabelecimentos isolados de
ensino superior, obedecerá ao seguinte:

I - o Reitor e o Vice-Reitor de Universidade federal serão nomeados pelo
Presidente da República e escolhidos entre professores do sois níveis mais elevados da
carreira ou que possuam título de doutor, cujos nomes figurem em listas tríplices
organizadas pelo respectivo colegiado máximo, ou outro colegiado que englobe,
instituído especificamente para este fim, sendo a votação uninominal;

II - os colegiados a que se refere o inciso anterior, constituídos de
representantes dos diversos segmentos da comunidade universitária e da sociedade,
observarão o mínimo de setenta por cento de membros do corpo docente no total de sua
composição;

III - em caso de consulta prévia à comunidade universitária, nos termos
estabelecidos pelo colegiado máximo da instituição, prevalecerão a votação uninominal
e o peso de setenta por cento para a manifestação do pessoal docente em relação à das
demais categorias;

IV - os Diretores de unidades universitárias federais serão nomeados pelo
Reitor, observados os mesmos procedimentos dos incisos anteriores;

V - o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento isolado de ensino superior
mantido pela União, qualquer que seja sua natureza jurídica, serão nomeados pelo
Presidente da República, escolhidos em lista tríplice preparada pelo respectivo
colegiado máximo, observado o disposto nos incisos I, II e III;

VI - nos casos em que a instituição ou a unidade não contar com docentes,
nos dois níveis mais elevados da carreira ou que possuam título de doutor, em número
suficiente para comporem as listas tríplices, estas serão completadas com docentes de
outras unidades ou instituição;

VII - os dirigentes de universidades ou estabelecimentos isolados
particulares serão escolhidos na forma dos respectivos estatutos e regimentos;

VIII - nos demais casos, o dirigente será escolhido conforme estabelecido
pelo respecito sistema de ensino.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.192, de 21/12/1995.
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Parágrafo único. No caso de instituição federal de ensino superior, será de
quatro anos o mandato dos dirigentes a que se refere este artigo, sendo permidita uma
única recondução ao mesmo cargo, observado nos demais casos o que dispuserem os
respectivos estatutos ou regimentos, aprovado na forma da legislação vigente, ou
conforme estabelecido pelo respectivo sistema de ensino.

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.192, de 21/12/1995.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


